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ATO CONSTITU'IIVO DE §OCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

JOitiATHA§ §OIjZA §OT'I§DADE INDIVIDUAL DE ÀDVOCACIA

Pelo presente instrumento prticular, JONATHAS SOUZA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, residente e domiciliado à Rua João Teixeira, 238, Perú, Jacobina (BA), CEP
44700-000, advogado inscrito na OAB/BA sob o n" 54890 e no CPF sob N"
017.724.645-ó2" constitui urna Sociedade lndividual de Advocacia, que se regerá pelas

seguintes cláusulas:

CÁPÍTULÜ I
RÂ,EÃO §üCTAL E SEBE

Cláusula lu - A razão social adotada é Jonathas §ouza Sociedade Individual de
Advocacia e rege-so pelo Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906 de 04 de julho
de 1994, corn as alteraçôes da Lei n. 13.247 de 12 de janeiro de 2016), seu

Regulamento Geral, Codigo de Etica e Disciptina, Proümentos e Resoluções
expedidos pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo I'. A Sociedade tem sede na cidade de Jacobina" Estado da Búia, à

Avenida Orlando Oliveira Pires, n" 252, Bairro Centro, CEP 44700-000, telefone (74)
3 62 I -4043, e-mail jsconsultoria@outlook" com

kÍágrafo 2o. Poderão ser abertas filiais respeiudas âs nonnas da Ordem dos
Advogados do Brasil, estando o titular obrigado à inscrição st4plementar.

CAPÍTULO II
DO OBJETO SOCIAL

Clausula 2u - A sociedade tem por objetivo disciplinar o expediente e os resultados
paúimoniais auferidos na prestação de serviços de consultoria jurídica e advocacia,
seja por seu sócio, seja pelos advogados quê a ela se integrem meüante vinculo
empregaticio ou confato de associaçâo.

CÂPÍTUI"G TII

Dü C,,qPITÂL SÜCIAL

Cláusula 3u - O capital social é de R$ 20.000§0 (vinte mil reais), dividido em 100

quotas no valor de RS 200,00 (duzentos reais) cada unq totalmente subscritas e

integralizadas, sm moeda correntre.

CÂPÍTULO ry
DA RESPONSABILIDADE DO TITI.JLAR

Cláusula 4" - AIém da Sociedade- o titular resporde subsidiaria e ilimitadarnente pelos

danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercicio da advocacia, sem

prejuizo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.
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RE,GISTRO

Fica nesta crata registrado sob üo -1533/?019 0 contrato

primirivu da sociedade J*nor*inuãu "J0NATHAS

§OUZ,A §OCiú§}Â'DE TNI}IúNUÀL DE

ADVOCACIA''' II$ livru no ?ül{*À' Ít'' (}43 a {}4§' da

secreraria de Regisrro de 
'*rr;aaqes de Advogados'

desra seçâo da 0AB/BA, confornae dscisão çxarada ern

ss/s2 r2fi19.

§alvador, 08/S2l?0 l9

Sá$PEIO DE
§ecrttári*.Üçral

ÀEIRÁNDÁ SANTÁNÂ

OÂB BA
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PaúsIBfo único' ns 
9b.nu1rões nâo oriundas dç danos causados aos clientes, por ação

[H;:""o' 
no cxerciçio-tla aorúcia, u"r*m ã;*b;. o traramento previsto no côdigo

CAPiTULO V
DA REPRESENTAÇÂO E DA ADMIMSTRAÇÃO DA §OCIEDADE

Cláusula 5u - A administraçâo cabe ao titular acima qu,alificado Jonathas Souza dos
Santos, que poderá u§ar o ütulo de Administrador, e represent xá asociedade em todos
os atos de gestão necessários e, tamtÉm, ativa ou passivamente em Juízo ou fora dele
bem como junto aos Ôrgãos públicos, federais, estaduais, municipais e instituições
financeiras, podendo asiina. quaisquer documântos, abú encerrar e moümentar
contas banciirias, constituir procurador(es) ad negotia, com poderes detenninados e
tempo certo de mandato.

Parágrafo único. Denho dos limites estabelecidos na legislação do imposto de renda, o
titular podení ter retiradas mensais a título de pró-laborê, cujos valores serão levados à
conta de despesas gerais da Sociedade.

CAPÍTULO VI
DO E)GRCÍCIO SOCTAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

Cláusula 6 - O exercício soçial coincide com o ano civil. Ao final de cada exercicio
levantar-s+á o balauço g€ral da Sociedade para apuração dos resultados e dos
prejuízos, atibuindo-se ao titular o que for apurado.

Parágrafo único. A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir os
resultados a cada mês ou nos perÍodos que o titular decidir.

capÍrulo vn
DA DI"JRAÇÃO DA SOCIEDADE, MORTE DO TITULAR E OUTROS EVENTOS

Cláusula 7u - O prazo de dumção da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula 8" - Nas hipóteses de falecimento, exclusão dos quadros da OAB ou diante da
incompatibilídade definitiva do tifular, a Sociedade estant dissolüda.

CAPÍTULÜVHI
FüROÜÜNTRATTJAL

Cláusula 9u - Fica eleito o foro da cidade de Jacobina Estado da Bahia, para dirimir as

questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer ouúo, por mais
privilegiado que seja.

CAPITI.]LO TX
DrsPosrÇoEs GERATS

\,



REGT§TRO

Irica nesta dara registrado sab ilo 4§3§/2019 o Contrato
prirnitivo da sociedade denominada *JONATHA§

§OUZA §OCISDAD§ INDTYIDUÁL D[
ADVOCACIÂ', n$ livro no 204-4, fI§. 043 

^ 
045, da

secreraria de Registrü de Sociedades de Advogados,

desta Seção da OAB/BA, confonne decisão exarada em

08102 t}fiI9.

Salvador, 08/02/20 19.

hfu4r6 #ui,^th-J" dÀ-*fl"P@
ffinuDA sárrlPffo DE àtrRÁNDÁ sÁNTÁNá

§ecret§ rir-Ger"al
OÂE/BA
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cláusula ltr * o,Il{y d?-oh3 que nâo exerc€ cargo ou oÍicio p(rblico que origineirrrpedinrento ou. incompatibilidaüe indicado no Estatuto da oAB e que nâo estri

§Hildf uenhum dos çrimes previstos em Éi impedindo-o de participar de

Cláusula I l ' - Declla, ourossim, nâo participar de oufa sociedade de advogados, nâoter constifuído mais de uma socieoaoe unúo*d de advocacia, nem integrar,
simultanearnente, sociedade de aãvogados e sociedade unipessoal de advocacia, corr
sede ou filial na mesma área territorial desta Seccional.

O titular assina o presente instumento, em 04 (quatro) vias.

Jacobina (BA), l8 de dezembro de 2018.-l
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s
Testemunha I pr. 51() 1?5 "r:'li "âC

TestemuúaZ ctp \tq §66- ls-
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cláusula l0'* o,tjl{* d?:l:3 que nâo exsrc€ caÍgo ou oÍicio público que origineitnpedinrcnto ou. incontpatibilidaãe indicado no Estattfio da oAB e que nâo estrilncur§o cm nenhum dos §rimes previstos em rei impedindo-o de participar desociedades.

Cláusula I I ' - Declara, ourossirq não participar de outa sociedade de advogados, nâoter constituído mais de uma socieoaae üip.u*.r de advocacia, nem integrar,
simultanearnente, sociedade de aJvogado. . ,o.i.drde unipessoal de advocacia, corr
sede ou filial na mesma área territorial desta Seccional.

O titular assina o presente instumento, ern 04 (quatro) vias.

Jacobina (BA), I8 de dezembro de 20 I8.

s
Testemunha t PÊ. 510 }n 3 ,rt;li "ôc

TesternunhaZ {W "lttl §Ç§- ls-

\/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIIOS TRABAI.HTSTA§

Nome: JONATHAS SOUZA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACTA (MAfRIZ E
FII,IAIS )

CNPJ z 32.964.89710001-60
Certidão ne : 17 03287 / 2025
Expedi-ção: 0910L/2025, às 1.5 r 05:11
Validadez 08/07/2025 L80 (cento e oitenüa) dj.as, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que üotiIArEAs souza socrEDADE ruDrvrDuArr DE â,DvocacrA
(II|AERIZ E TILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 32.964.897 /OOO1-5O,
§Ão coNsrA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Erabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pelas Leis Íts.o L2.440/}OLL e
13.467/2aL7, e no Ato ar/2022 da cGJT, de 2L de janeiro de zoz2.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do rrabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http t / /www. tst. jus . br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnrA!{ÍE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhímentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos guêr por
disposição legal, contiver força executiva.

lliitr,'.:ies * §ul:eu:i"*es * citi'L.i?:.s1, iug.hr
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TUIINI§TÉMO DA FAZENDA
§ecretaria da ReceÍta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRnoÃo postnvA cou EFEtros oENEGATIvA oe oÉgffos RELATrvos Aos rRtBUTos
FEDERATS e À oíuon ATMA oR uruÉo

Nome: JONATHAS SOUZA §OCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
GNPJ : 32.964.897/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever guaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos aús. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en dereços < http ://rtu. g ov. bÊ o u <http //www.p gf n. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Gonjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2110í2014.

Emitida às 15:01:36 do diaO9lO112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810712025.
Código de controle da certidâo: 6F52.86CF.298D.674i
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.\-/



GffVEftHS T}# §STÂNO NÂ BÂ,HTÁ

§ECRETH.RIÂ. PA }iTãEH DA

Emissfrç: ü9/01 lZü25 I 5:01

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e 1í4 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 198í 'Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20250196490

RAZÃO §OÇ|AL

JONATHA§ S SOCIEDÂDE INDTVIDUAL DE ADYOCACIA

TNSCRTÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.964.897/0001-60

Fica certificado que não constam , alé a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/01/2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissâo.

AUTENTIGIDADE DESTE DocuMENTo PoDE SER GOMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁH,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http/lwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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üü/01/2#25, 14:57

Certificado de Regularidade do FGTS r CRF

Endereço:

32,964 .897 /A00 1-60

JONATHAS SOUZA SOCIEDADE INDIVIVUAL DE ADVOCACIA

AV ORLANDO OLIVIERA PIRES 252 / CENTRO / JACOBINA I BA /
44700-000

Inscrição:
Razão

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11de maiode 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servírá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0S/0 L/2025 a 06/0212025

Certificação Número: 20250 108041753 1 3415055

Informação obtida em 09/0L12025 L4:56:45

A utilização deste Certificado para o§ fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br

h ttps ://con sulta - cr f. ça ixa . g ov. b r/con su lta c rflpa g es/co n s u lta Empre ga d or. isf Página 1 de 1
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Centro de Ensino §upsrior Brasileiro

Faculdades lnfegradas do üea rét

CUR§O DH PÔS*GRADUACÃOI
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Certificamos que Jonathns §ouza dos §anto§, natural de JacobÍna - BÀ" nascido(a) ern 12 de í'cvcrciru rlc
198ó, Regirtro Geral N' I30§4790§0-§§[-BA, concluiu o CUR§O DE ESPECIAI,IZaçÃO PRÁ'l'l('A
NO REGInnn pnÓPRI0 DE PREYIDÊNCIA SOCIAL, ministrado pelas Faculdad*r Int*gnrrtns rtrr
Ceará - Unl[TCr ilo período de llll2l2020 a nrc9fi022, com cargâ horária correspütrtlcntc n 3írll
horas-aula, obtendo frequência superior a75o/a, razão pela qual faz jus a todas as prerrogativns prcvisÍas urr
Lei.

Sandra Majiane Soares de Belchior
Diretora Geral
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ATEsrAno nE cAPActrAÇÃo rÉcr*lcA

Atestamos para os devidos fins e para que surjam seus efeitos legais junto a toda e

qualquer entidade pública, que JONATHAS SOUZA §OCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ 32.964.89700CI1-60, com sede à Av. Orlando Oliveira Pires,

252, Sala 101, Centro, Jacobina - BA, executou para o lnstituto de Previdência dos

Servidores de lpecaetá - lPSl, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência

Social dos Servidores Municipais de lpecaetá, Praça da Matriz - s/n, - Centro - CEP

- 44680-000 - lpecaetá - Bahia CNPJ - 02.561.555/0001-38, os seguintes serviços

abaixo relacionados:

a Prestação de serviços jurídicos especializados de consultoria e assessoria, de

natureza contenciosa e/ou consultiva, em especial na área administrativa e

previdenciária, emitindo pareceres, confeccionando Minutas de Projetos de Lei,

Decretos, Portarias e demais atos administrativos, análise de contrata@es,

concessão e revisão de benefícios e atendimento aos servidores públicos

municipais.

o Assessoria e Consultoria para Operacionalizaçâo da Compensaçâo

Previdenciária de que trata o § 9o do art. 201, da Constituição Federal e Lei no

9.796, de 05 de maio de 1999.

A execução dos serviços, atendeu as exigências legais e contratuais, respeitando
prazos s meta de qualidade, não havendo registros que desabonem a conduta do

profissional na execu@o das atividades.

Esta certidão é emitida a requerimento da parte interessada e não contém emendas

ou rasuras.

lpecaetá, êffi 1811 212ü?fi

TÂMARA §ILVÂ
Diretora

Decreto no ü1O12O17

DIA§ DÜS §ANTOS

Praça da MatrLZ - Vn. - Centro
(7s) S,$iille Site

- CEP - 446S040ü - Ipecaetá - Bahia CNPJ - 02"561.555/ff»t-38- Teletax

: http://ipecac,ta,bil.golbr'sitetsrsil'E-rnail: $ffgipe$Fta tl.r g{}}.L]r I
cqrlta t tr . lpsi pre r,&, E nElü=qtr ur

t
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ATEsrArlo nE cApActrAÇno rÉcr*tcA

Atestamos para os devidos fins e pâra que surjam seus efeitos legais junto a toda e
qualquer entidade pública, que JONATHAS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ 32.964.8970001-60, com sede à Av. Orlando Oliveira Pires,

252, Sala 101, Centro, Jaoobina - BA, executou para o lnstituto de Previdência dos

Servidores de lpecaetá - lPSl, unidade gestora do Regime Próprio de Previdência

Social dos Servidores Municipais de lpecaetá, Praça da Matriz - s/n, - Centro - CEP

- 44680-000 - lpecaetá * Bahia CNPJ - 02.561.555/0001-38, os seguintes serviços
abaixo relacionados:

a Presta$o de serviços jurídicos especializados de consultoria e assessoria, de

natureza contenciosa elou consultiva, em especial na área administrativa e
previdenciária, emitindo pareceres, confeccionando Minutas de Projetos de Lei,

Decretos, Portarias e demais atos administrativos, análise de contrataSes,
concessão e revisão de benefícios e atendimento aos servidores públicos

municipais.

. Assessoria e Consultoria para OperacionalizaÉo da Compensa$o
Previdenciária de que trata o § 9o do art. 201, da Constituiçáo Federal e Lei no

9.796, de 05 de maio de 1999.

A execuSo dos serviços, atendeu as exigências legais e contratuais, respeitando
prazos e meta de qualidade, não havendo registros que desabonem a conduta do
profissional na execução das atividades.

Esta certidão é emitida a requerimento da parte interessada e não contém emendas

ou rasuras.

lpecaetá, em ,.l 81121202ü,

TÂMARA §ILVA DIA§ DO§ §ANTOS
Diretora

Decreto no 01012O17

PraçadaMatnz-Vn,-Centro-CEP*44680400-Ipecaetá-BahiaCMJ-02.561.555/0001-38-Telefax -
(75) 3685-2175 Site : http:l/ipecaeta.ba.gor'.br/site/ipsil E-mail: ipsiii?ripeçaeta.ha. gor'.trr /

coutato.ipsiDtev,'Zigmail.com
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Carrrpu* §oane Nazare de Àndrade, llhéus-BA, I 6 de ilSüsto dc 201 3

Certificâ-§e que

JONATHAS §OUZA DO§ §ANTOS

narticipou do SEMINARIO lqUfUtClptOS SUSTETTÁVE|S, aç.1o vrncrrlada ao Pr-ograma Apoio Gerencial lrrstitucional às

Pr-efeituras cio;itoral Sul - AGIR-L5, realrzado no Campus da UNIME " ltabuna. ern 25 delulho de 201, cQrri catga hor'ár';a

total de 08 horas,

Figueiredo Cintya Santos Nobre
Coordenadora de

lntegração Comunirária

Rairnundo dos

Coordenadora Regional do Sebrae -llhéus

UR- llheus

de Extsnsâo

Socorro Mendonça

/ ./'j

ú.,/d, Í# Éffi,
Lenildo Alves Santana

Presidente da AMURCDiretora Presidente da lNl
ggÍÀFU41

t
'üi

ffi .'. taffrtir:yssg-"' " fio.Reitar4â de Extentãio * FR$EX !

E Gerência de Exrensão , GEREX
*l

Maria

@
RECISTRO I'i" ,l

ffi50
'' l r ltlt "
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CERTIFICADO
A Escola de Contas PúblÍcas Conselheiro José Alfredo de Mendonça

certifica que

JONATHAS SOUZA SANTO§

Esteve presente no webinar Previdência em Açáo - Atualidades do RegÍme Próprio do

Servidor Público e do Regime Geral para o Empreendedor, promovido em parceria

com o SEBRAE/AL, na condição de par[icipante, com carga horária de 3 hora(s).

Maceió, AL ü1 de outuhro de 202ü

Wrs,H:*t À urrllno
J;,

ltrlllrt'ltr tlt Àllnrirln llriro
Consc [hc iro Diretor ticral

Lltrlrllã rl$ Contss PúbtirpE

í

))



PROGRAMAÇAO

Domingos Augusto Taufner - Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Espirito §anto; As

medidas obrigatórias para RPPS de Estados e Municípios pós reforma da previdência;

Gustavo Adolfo Carrozzino - Auditor Público Externo no Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grande do Sul (TCE-RS): O cálculo Atuarial segundo a portaria MF n" 464/2018;

Paulo Henrique Maranhão Pontes - Técnico do Seguro Social do INSS: Aspectos gerais do Regime

Geral de Previdência Social;

Fábio Comanduci - Coordenador-Geral de Reconhecimento de Direitos da Diretoria de Beneficio do

INSS: Benefícios Prevideciários para o MEI.

CARGA HORARIA 3 HORA(S)

TRIBUNAL DE CONT( üO ESTADO DE ÂLÂGOAS

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos / Presidente
Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque / Vice-presidente
Conselheira Maria Cleide Costa Beserrà I CoÍÍegedoÍa
Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito / Diretor 6eral da Escola de Cantas

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante / Ouvidor
Conselheiro Fernando Ribeiro Toledo

Conselheiro §ubstituto Alberto Pires Alves de Abreu
Conselheira Substituta Ana Êaquel Ribeiro Sarnpaio Calheiros

Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel

MINISTÉRIO PUBTI(ü [5P[(IÂL NE CSNTAS

Gustavo HenÍique de Albuquerque Santos / Procurador'Geral
Stella Méro / Subprocurâdora-Geral
Procurâdor Hicãrdo Schneider
Procurador Pedro Barbosa Neto
ProcurâdCIr Rafael Hodriguer de Alcântara
Procurâdor Enio Andrade Pimsnta

HÊNtO 2S20/?021

ffiâmffi
AUDITCIRES SUBSTITUTOS DE CÜNSELHEIROS':

(


